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PORTARIA N“ 183/2004

PRORROGA O PR.AZO DO AUXILIO DOENÇA
CONCEDIDO A SERVIDORA
GOTARDI DIAS SALVADOR.

JULIANA MARA

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita

Municipal de Iporã. Estado do Paraná, no uso dc suas atribuições e considerando;

0 atestado dc Perícia c.\pcdida pela Junta Médica
Oficial do Município dc iporã - Paraná:

RESOLVE:

I - Prorrogar, para mais 07 (sete) dias. a partir dc 22 dc
maio dc 2004. o prazo do .Auxílio Doença concedido através da Portaria n*' 167/2004, dc
14/05/2004. a Senidora JULIANA MARA GOTARDI DIAS SALVADOR, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n" 6.176.265-5 e inscrita no CPF/MF sob iC 959.029.619-
04. residente c domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã. Estado do Paraná. scr\àdora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, nomeada através da Portaria n" 208/2002, de
09/08/2002. para o cargo dc Técnico de Higiene Dental, lotada na Scci^etaria Municipal dc Saúde,
AUXÍLIO DOENÇA, no periodo de 22 dc maio de 2004  a 28 de maio de 2004.

II - Esta portaria tem efeito rctroaíi\'o a 22 dc maio de
2004.

Registre-se.

PubJiquc-sc. c

Cumpra-se.

Paço Municipal, 02 de junho dc 2004.
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